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Havana, 14 março (RHC).- Em 26 de março, os cubanos elegerão os deputados do Parlamento, um
exercício democrático durante o qual também poderão participar da contagem de cédulas.

A Lei Eleitoral estabelece que o escrutínio seja público, portanto, podem participar os membros dos
órgãos eleitorais, os representantes das organizações políticas e de massas, os candidatos e demais
cidadãos que quiserem, sejam eleitores ou não, uma garantia da transparência do processo.

A contagem do voto seletivo será divulgada a viva voz pelo presidente da mesa e, finalizada a leitura, se
soma o total dos votos obtidos para cada um dos candidatos.



De acordo com a lei, são considerados deputados eleitos da Assembleia Nacional do Poder Popular os
que obtiverem mais da metade do número de votos válidos emitidos no município o distrito eleitoral,
segundo for o caso.

https://www.radiohc.cu/index.php/pt/noticias/nacionales/316615-participacao-do-escrutinio-transparencia-
nas-eleicoes-em-cuba
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